
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Tendo em vista a recente Reforma da Previdência no serviço público, promovida pela

Emenda  Constitucional  nº  103/2019,  que  trouxe  significativas  modificações  nas

questões  previdenciárias,  e  considerando  que  a Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas

(Divisão de Cadastro e Informações Funcionais), por meio de seus colaboradores, lida

diariamente com questões relativas à Previdência Social dos seus servidores, faz-se

necessária a atualização acerca do assunto. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade  de  inscrições  é  limitada  a  4  (quatro)  participantes,  uma  vez  que  o

conhecimento pode ser  compartilhado com os demais servidores deste Tribunal  de

Justiça.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A participação de servidores em cursos abertos encaixa-se também em contratação

direta por inexigibilidade de licitação em razão do caráter personalíssimo do curso ou

evento afastar os critérios objetivos e tornar inviável a competição, consoante Decisão

n.° 439/1998 – Plenário (TCU. Processo n° 000.830/98-4 - F - Manual de Licitação

TCU).

O valor será apurado por meio de notas fiscais emitidas pela mesma instituição, para

participações de servidores, outras empresas e órgãos no mesmo evento.
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4 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição U.M. Quant. Valor unitário Valor total 

1

Curso Previdência dos Servidores

Públicos:  Cálculos  de

Aposentadorias  e  Pensões  -

Atualizado pela EC 103/2019 e a

NOVA Portaria MTP 1.467/2022.

Unid. 4
R$  2.200,00

* já com
desconto

R$   8.800,00

5 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica. 

6 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A opção  pela  empresa  contratada  deverá  levar  em  conta,  para  a  prestação  dos

serviços, instituições reconhecidas pela excelência em capacitação, com corpo técnico

especializado e de notório conhecimento na área. 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar

________________________
Laiana Nunes de Almeida Fraga Pereira

Auxiliar Judiciário

Aprovo este estudo técnico preliminar. 

________________________________
Eusicley de Oliveira Dias

Diretora de Gestão de Pessoas (Em substituição)
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